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OFÍCIO N° 259/2025

Piumhi, 30 de abril de 2025.

A Sua Excelência o Senhor

José Welington da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Assunto: Redação final do Projeto de Lei Complementar n° 3/2025

Senhor Presidente,

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação, por meio de seu Presidente, em 

cumprimento ao disposto no art. 169 c/c art. 41, III do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

encaminha a Vossa Excelência a redação final do Projeto de Lei Complementar n° 3/2025, que 

‘Altera dispositivo da Lei Complementar 41/2015 - ‘Institui a Contribuição para custeio do Serviço de 

Iluminação Pública e dá outras providências' - e dá outras providências” (Proposição de Lei 

Complementar n° 4, de 30 de abril de 2025), para envio ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 

conforme art. 170 do Regimento Interno c/c art. 41 da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

Presidente da Comiss

JOS NDO FARIA

is ação, Justiça e Redação
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PROPOSIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR N° 4, DE 30 DE ABRIL DE 2025

Altera dispositivo da Lei Complementar n° 041/2015 - 
“Institui a Contribuição para Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública, e dá outras providências” - e dá 
outras providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o Fica concedido o desconto no percentual de 15% (quinze por cento) na 

Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública (COSIP) instituída pela Lei 

Complementar n° 041/2015, de 16 de novembro de 2015, passando o art. 4o a vigorar com a 

seguinte redação:

“Art. 4o (...)

>5

FAIXA DE CONSUMO (KW/h) PERCENTUAL ATUAL

Até 50 0,00%

51 a 100 1,65%

101 a 200 4,95%

201 a 300 7,42%

301 a 400 8,34%

Acima de 401 9,16%

Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Piumhi-MG, 30 de abril de 2025.

JOSÉ WELINGTON DASILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA

1o Secretário da Câmara Municipal de Piumhi
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